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LEI 1592/2015.  

 

 

A Câmara Municipal de São João do Triunfo, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 

Municipal, sanciono a presente Lei: 

Define obrigações de pequeno 

valor nos termos do artigo 100, § 

3º, da Constituição Federal, com 

a redação dada pela emenda 

constitucional nº 62, de 9 de 

dezembro de 2009. 

Art. 1º.  Ficam definidas como obrigações de pequeno valor, no âmbito do 

Município de São João do Triunfo, a que se refere o § 3º do artigo 100, da 

Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 9 

de dezembro de 2009, os créditos oriundos de decisão judicial transitada em 

julgado cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual ou inferior ao maior 

benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social. 

 

Art. 2º O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do protocolo da requisição de 

pagamento. 

 

Art. 3° - Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada a dotação 

própria consignada no orçamento anual. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 

Prefeitura Municipal de São João do Triunfo – PR, 29 de junho de 2015. 
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